
GOVERNO DE ÕPÕLr§
ectidar. atlaa,? e sezvb

PORTARTA No 209/2025 Buritinópolis-GO, 04 de novembro de 2025.

coNcEDE ADtooNAL DE nruunçÃo
DE 8o/o A SERVIDORA PUBLICA
MUNICIPAL ELDINA BRITO DA SILVA.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, Estado de Goiás, no uso
de suas atribuições legais e constitucionais que lhes sáo conferidas,

Considerando:A documentaçâo apresentada com os devidos certificados
de cursos de aperfeiçoamento na área da Educação;

RESOLVE:

Art. 1o - Fica reconhecido o direito de ADICIONAL DE TITULAÇÃO de
8% (oito por cento), nos termos do inciso lll, do artigo 13, da Lei Complementar no
0212015, de 11 de março de 2015, a servidora ELDINA BRITO DA SILVA, no CPF:
000.XXX.XXX-92, ocupante do cargo de Agente de Serviço de Higiene e
Alimentação, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeíta Municipalde Buritinopolís, Estado de Goiás, aos 04 dias do mês
de novembro de 2025.
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